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EDITAL 

Nos termos do Artigo 14 n.º 1 alíneas b) e c) da Lei 75/2013 de 12 de setembro e do art.º 
11 da mesma Lei, e do disposto no DL Nº 10-A/2020 de 13 de março, que fixa um regime 
especial e transitório ao disposto nos art.º 11º e 27º, ambos, da Lei 75/2013, de 12 de 
Setembro, convoco a ASSEMBLEIA DE FREGUESIA DE MARVILA em SESSÃO 
EXTRAORDINÁRIA, que terá lugar no próximo dia 20 de Janeiro de 2023, no Salão Nobre 
da Junta de Freguesia de Marvila, pelas 20H00, com a seguinte ordem de trabalhos: 

I. Período de Antes da Ordem do Dia 
II. Período de Intervenção de Público  
III. Período da Ordem do Dia 

 
1. Autorização de celebração dos protocolos de colaboração com as seguintes entidades:  

 
1.1. Protocolo a celebrar com a ASSOCIAÇÃO DE INTER-AJUDA DE JOVENS 

ECO-ESTILISTAS (apoio financeiro no valor de 20.000,00 € (vinte mil euros)). 

(deliberação n.º 805/2022 da junta de freguesia); 

1.2. Protocolo a celebrar com o CORPO NACIONAL DE ESCUTAS C.N.E – 

Escutismo Católico Português (apoio financeiro no valor de 5.000,00 € (cinco mil 

euros)). (deliberação n.º 806/2022 da junta de freguesia); 

1.3. Protocolo a celebrar com o CENTRO SOCIAL E CULTURAL SANTA BEATRIZ 

(apoio financeiro no valor de 10.000,00 € (dez mil euros)). (deliberação n.º 

807/2022 da junta de freguesia); 

1.4. Protocolo a celebrar com a ARBC – ASSOCIAÇÃO DE REFORMADOS DO 

BAIRRO DO CONDADO (apoio financeiro no valor de 10.000,00 € (dez mil euros)). 

(deliberação n.º 808/2022 da junta de freguesia); 

1.5. Protocolo a celebrar com a CASA DO CONCELHO DE CASTRO DAIRE (apoio 

financeiro no valor de 6.000,00 € (seis mil euros)). (deliberação n.º 809/2022 da 

junta de freguesia); 

1.6. Protocolo a celebrar com a NUCLISOL JEAN PIAGET – ASSOCIAÇÃO PARA 

O DESENVOLVIMENTO DA CRIANÇA, A INTEGRAÇÃO E A SOLIDARIEDADE (apoio 

financeiro no valor de 13.000,00 € (treze mil euros)). (deliberação n.º 810/2022 da 

junta de freguesia); 

1.7. Protocolo a celebrar com a CERCI – Cooperativa de Educação e 

Reabilitação de Cidadãos Inadaptados (apoio logístico e financeiro no valor de 

5.000,00 € (cinco mil euros)). (deliberação n.º 811/2022 da junta de freguesia); 

1.8. Protocolo a celebrar com a ACULMA – ASSOCIAÇÃO PARA O 

DESENVOLVIMENTO CULTURAL E SOCIAL DE MARVILA (apoio financeiro no valor 

de 20.000,00 € (vinte mil euros)). (deliberação n.º 822/2022 da junta de freguesia); 
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1.9. Protocolo a celebrar com a AGIR XXI – ASSOCIAÇÃO PARA A INCLUSÃO 

SOCIAL  (apoio financeiro no valor de 6.000,00 € (seis mil euros)). (deliberação n.º 

893/2022 da junta de freguesia); 

1.10. Protocolo a celebrar com a ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE REINSERÇÃO E APOIO 

SOCIAL (ACRAS) (apoio financeiro no valor de 20.000,00 € (vinte mil euros)). 

(deliberação n.º 894/2022 da junta de freguesia); 

1.12. Protocolo a celebrar com a ASSOCIAÇÃO CULTURAL “O FADO” – A.C.O.F. 

(apoio financeiro no valor de 7.500,00 € (sete mil e quinhentos euros)).         

(deliberação n.º 895/2022 da junta de freguesia). 

1.13. Protocolo a celebrar com a SOCIEDADE MUSICAL 3 D’AGOSTO DE 1885 

(apoio financeiro no valor de 20.000,00 € (vinte mil euros)). (deliberação n.º 

896/2022 da junta de freguesia); 

1.14. Protocolo de colaboração com ASSOCIAÇÃO TEMPO DE MUDAR (ATM), 

inserido no âmbito da execução do Fundo de Emergência Social e de Recuperação 

de Lisboa (FES) – Vertente de Apoio a Agregados Familiares, abrangido no contrato 

de delegação de competências celebrado com o município de Lisboa (com apoio 

financeiro no valor de 62.107,50 € (sessenta e dois mil euros e cinquenta 

cêntimos)). (deliberação n.º 924/2023 da junta de freguesia). 

1.15. Protocolo de colaboração com ASSOCIAÇÃO CRISTÃ DE REINSERÇÃO E 

APOIO SOCIAL (ACRAS), inserido no âmbito da execução do Fundo de Emergência 

Social e de Recuperação de Lisboa (FES) – Vertente de Apoio a Agregados 

Familiares, abrangido no contrato de delegação de competências celebrado com 

o município de Lisboa (com apoio financeiro no valor de 196.969,50 € (cento e 

noventa e seis mil, novecentos e sessenta e nove euros e cinquenta cêntimos)). 

(deliberação n.º 925/2023 da junta de freguesia). 

1.16. Protocolo de colaboração com o CENTRO SOCIAL PAROQUIAL SÃO 

MAXIMILIANO KOLBE, inserido no âmbito da execução do Fundo de Emergência 

Social e de Recuperação de Lisboa (FES) – Vertente de Apoio a Agregados 

Familiares, abrangido no contrato de delegação de competências celebrado com 

o município de Lisboa (com apoio financeiro no valor de 131.313,00 € (cento e 

trinta e um mil, trezentos e treze euros)). (deliberação n.º 926/2023 da junta de 

freguesia). 

2. Autorização de celebração dos contratos-programa de desenvolvimento desportivo 
com as seguintes entidades:  

2.1. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com a 

ASSOCIAÇÃO JORGE PINA. (deliberação n.º 812/2022 da junta de freguesia); 

2.2.   Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com a      

      ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA PASTÉIS DA BOLA. (deliberação n.º 813/2022 da 

junta de freguesia); 
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2.3. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com a CASA 

DO CONCELHO DE ARCOS DE VALDEVEZ. (deliberação n.º 814/2022 da junta de 

freguesia); 

2.4. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com o 

CENTRO DESPORTIVO UNIVERSITÁRIO DE LISBOA. (deliberação n.º 815/2022 

da junta de freguesia); 

2.5. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com o 

CLUBE FERROVIÁRIO DE PORTUGAL. (deliberação n.º 816/2022 da junta de 

freguesia); 

2.6. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com o 

FUTEBOL CLUBE RECREATIVO DO ROSSÃO. (deliberação n.º 817/2022 da junta 

de freguesia); 

2.7. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com o 

GRUPO DESPORTIVO DE CHELAS. (deliberação n.º 818/2022 da junta de 

freguesia); 

2.8. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com o 

GRUPO RECREATIVO JANZ E ASSOCIADOS. (deliberação n.º 819/2022 da junta 

de freguesia); 

2.9. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com o 

ORIENTAL RECREATIVO CLUBE. (deliberação n.º 820/2022 da junta de 

freguesia); 

2.10. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com a 

SOCIEDADE MUSICAL 3 D’AGOSTO DE 1885. (deliberação n.º 821/2022 da 

junta de freguesia); 

2.11. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com o 

AGRUPAMENTO DE ESCOLAS D. DINIS. (deliberação n.º 914/2023 da junta de 

freguesia); 

2.12. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com a 

ASSOCIAÇÃO DE BASQUETEBOL DE LISBOA. (deliberação n.º 915/2023 da 

junta de freguesia); 

2.13. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com a 

ASSOCIAÇÃO DESPORTIVA E CULTURAL CAPOEIRA BEIJA-FLOR. (deliberação 

n.º 916/2023 da junta de freguesia); 

2.14. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com a 

ASSOCIAÇÃO INSTITUTO DO JUDO. (deliberação n.º 917/2023 da junta de 

freguesia); 

2.15. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com o 

CLUBE FUTEBOL DE CHELAS. (deliberação n.º 918/2023 da junta de freguesia); 
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2.16. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com o 

CLUBE RECREATIVO E CULTURAL MARVILA JOVEM. (deliberação n.º 919/2023 

da junta de freguesia); 

2.17. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com o 

CLUBE ORIENTAL DE LISBOA. (deliberação n.º 920/2023 da junta de freguesia); 

2.18. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com a 

FUNDAÇÃO BENFICA. (deliberação n.º 921/2023 da junta de freguesia); 

2.19. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com a 

ASSOCIAÇÃO CULTURAL E DESPORTIVA IPPON KARATE PORTUGAL. 

(deliberação n.º 922/2023 da junta de freguesia); 

2.20. Contrato-Programa de Desenvolvimento Desportivo a celebrar com a 

ASSOCIAÇÃO DE XADREZ DE LISBOA. (deliberação n.º 923/2023 da junta de 

freguesia). 

3. Aprovação do projeto de Regulamento do Orçamento Participativo da Criança da 

freguesia de Marvila (OPCM). (deliberação n.º 719/2022 da junta de 

freguesia); 

4. Aprovação do projeto de alteração do artigo 4.º do Regulamento do Orçamento 

Participativo Jovem da freguesia de Marvila. (deliberação n.º 720/2022 da 

junta de freguesia). 

Informa-se ainda que a Sessão Ordinária da Assembleia de Freguesia irá ser transmitida 
em direto na página oficial da Junta de Freguesia no YOUTUBE. 

Caso pretenda inscrever-se no Período de Intervenção do Público, poderá fazê-lo para 
o e-mail:       insc.assembleia@jf-marvila.pt 

Lisboa, 13 de janeiro de 2023 

 

O Presidente 

                                                         

      Manuel Portugal Lage 
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